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Denomina JAIRO GREGNANIN a Sa 

l a de Espetáculos do Teatro 

t-iunicipal de São José dos Caro 

pos . 

O Prefeito Muni c ipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 

guinte lei : 

a se 

Artigo 19 - Fica denominada JAIRO GREGNANIN 

a Sala de Espetáculos do Teatro Municipal . .. 
Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

26 de setembro de 1990 . 

Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de mil no

vecentos e novent a . 
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